
25/73

Concede auxílio único de Cr$-5.000,00 à
Creche Nossa Senhora de Fátima e da ou

trás providências*

Art. 1Q - É concedido à,Creche Nossa Senhora de Fátima um auxílio

único de Cr$-5.000,00 (cinco mil cruzeiros) destinado ao

pagamento de diversos encargos dessa Creche.

Art. 22 - Pica o Prefeito Municipal autorizado a abrir na Secçao-

de Contabilidade - Diretoria da Despesa, um crédito es-

pecial de Cr$-5.000?00 (cinco mil cruzeiros), a fim de

ocorrer às despesas referidas no artigo anterior.

Art. 3- - Pica cancelada parcialmente, na importância de Cr$-eo..

5.000,00 (cinco mil cruzeiros) o saldo da verba 205-31-

30.65̂ 05 - Serviços de Terceiros,do Conselho Municipal-

de Cultura, do Orçamento vigente.

Art. 4S - As despesas com a execução desta lei correrão por conta

dos recursos provenientes da anulação referida no arti-

go anterior*

Art. 5S - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário.

Nesta oportunidade, renovo meus protes-__

tos de elevada estima c consideração.

Atenciosamente,

a)- Enge JORGE BIERRENBACH SENRA

Prefeito Municipal .
Exmo. Sr.

Newton Sa,boya de Andrade-

DD» Presidente da Câmara Municipal de

São Vicente,-
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